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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
• Aviso de Suspensão Tomada de Preços nº003/2018-

Objeto:Contratação de empresa de engenharia para execução de obras 
de Tapa-Buraco do Pavimento Asfáltico no Município de Amargosa – 
Bahia. 

 



 

 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45.300-000 

Tel.: 75-3634-3977 
 

 

 

1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 
Tapa-Buraco do Pavimento Asfáltico no Município de Amargosa – Bahia. 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO 
 

 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA/BA, comunica que está suspensa a Tomada de 
Preços nº 003/2018, supracitada. A nova data da sessão pública será informada 
através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras 
informações poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação do 
Município, na Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Prédio da Previdência 
Social, Amargosa, Bahia. 

 

Intime-se. Publique-se. Registre-se.  

Amargosa/BA, 09 de março de 2018.  

 

 

CARLA SOUZA OLIVEIRA  
Presidente da Comissão de Licitações 
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